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Lei nº 1087, de 20 de fevereiro de 2014.
Autoriza o Poder Executivo a FIRMAR CONVÊNIO COM O CONSEPRO DE TEUTônia E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Conselho Comunitário Pró-segurança Pública de Teutônia, CNPJ 94.706.207/0001-20, objetivando a cedência de 01(um) estagiário, com ônus ao Poder Executivo, pelo período de 02(dois) anos, a contar da celebração do convênio.



Parágrafo primeiro Havendo interesse das partes, o Convênio oriundo da presente lei poderá ser aditado por igual período.
Parágrafo segundo O Poder Executivo poderá a qualquer tempo, solicitar o retorno do estagiário, mediante justificativa e comunicação prévia de 30(trinta) dias.



Art. 2º A cedência do estagiário será feita através de convênio que regulamentará as demais questões pertinentes.


Art. 3º O estagiário cedido manterá todas as vantagens inerentes obedecendo a legislação municipal que dispõe sobre o estágio de estudantes em órgãos da Administração Municipal.

 

Art 4º Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de fevereiro de 2014.






Sérgio Marasca






    Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
_1057134988.unknown

